
 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL 

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.com.br 

Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque | Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro – Recife/PE 

CEP: 50.050-540  TEL + 55 81 3216 1739 

Página 1 de 9 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 012/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
Licitação número 990970 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

RCMS VINCULADAS: 22/7160 
 

1. OBJETO 
 
O presente Termo de Referência destina-se à formação de um Registro de Preços, visando à 
aquisição de UTENSÍLIOS PARA OS RESTAURANTES E LANCHONETES, TIPO: COLHER, 
FACA, GARFO INOX, COPO DE POLICARBONATO, SALADEIRA, FRUTEIRA, BOLEIRA  E 
SUQUEIRA DE VIDRO etc., todos de uso profissional com entregas parceladas, de acordo com as 
necessidades dos Restaurantes do Sesc Pernambuco, com entrega na UNIDADE DE SERVIÇOS,  
no ANTIGO EDIFÍCIO DA SEDE DO SESC (EDIFÍCIO JOSÉ FERNANDO LOBO) – 
DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO, situado à Rua Treze de Maio, nº 455, Santo 
Amaro, Recife – PE., CEP: 50.100-160, Telefone: 3216-1677 / 1644, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
conforme especificações técnicas e observadas as condições constantes neste documento. 
 
 

2. JUSTIFICATIVAS 
 
2.1. A elaboração do presente Termo de Referência tem como objetivo prover aquisição de utensílios 
para os Restaurantes do Sesc/PE , o que se faz essencial para que os mesmos funcionem com 
utensílios novos e modernos para operacionalização das ações da Atividade Nutrição. 
 
2.2. A fim de oferecer uma qualidade de vida a sua clientela, o Sesc desenvolve ações no campo da 
Nutrição em seus restaurantes e lanchonetes situados nas suas Unidade Executivas. Com isso, o 
Sesc estimula e proporciona o acesso à alimentação saudável e balanceada, contribuindo para a 
promoção, proteção e recuperação do estado nutricional do comerciário, dependente e população 
em geral. 
 
2.3. O agrupamento dos itens será por lote, conforme tabela constante no item 4, foi realizado em 
virtude das especificidades técnicas, os itens do LOTE 01  deverão ser adquiridos na mesma marca 
e mesma linha, levando em consideração os seguintes aspectos: possuem dimensões padrões, 
necessárias para maior aproveitamento e segurança do projeto; modelo estético de acabamento, 
proporcionando uma unidade/aspecto visual melhorado; e o resultado final para o cliente, 
apresentando uma uniformidade de apresentação para utensílios da mesma linha/modelo, para 
alcançar as práticas, tecnologias e técnicas exigidas no cenário profissional, desta maneira, com 
vistas a cumprir o planejamento dos Cardápios voltados para a clientela prevista. Além disso, levando 
em consideração a análise da prática do mercado, bem como a vivência das Nutricionistas do Sesc, 
as características do objeto, modo de comercialização, garantia oferecidas e preços praticados, a fim 
de verificar a possibilidade técnica e econômica do objeto em lotes, bem como obtenção de melhores 
propostas, inclusive  possibilitando melhor disciplina nos aspectos de futuras aquisições, dispor de 
condições que favoreçam sua perfeita utilização nos aspectos de uso e durabilidade. Os utensílios 
serão adquiridos para os Restaurantes do Sesc/PE proporcionando unidade no aspecto visual do 
ambiente dos Restaurantes, visando à efetividade e eficiência do serviço de Nutrição do Sesc/DR-
PE. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.4.  Este Registro de Preços fundamenta-se nas hipóteses previstas no art. 33 do Regulamento de 
Licitações e Contratos, RESOLUÇÃO SESC nº 1.252/2012. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
3.1. Os utensílios deverão ser entregues de acordo com os padrões de qualidade, acondicionamento, 
manuseio e transporte, conforme especificações, condições e detalhes descritos neste Termo de 
Referência e na tabela abaixo: 
 

LOTE 01 – COLHER, GARFO E FACA DE INOX 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL A SER 
REGISTRADA 

(UNIDADE) 

IMAGEM 
(Meramente 
ilustrativa) 

01 

COLHER PARA CAFÉ - EM AÇO INOXIDÁVEL, COM BOJO EM 
FORMATO SIMÉTRICO E ACABAMENTO EM BRILHO. 
DIMENSÕES: A – 8,3 a 10,3 cm, Espessura – 1,2 a 1,7 mm. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: TRAMONTINA – Linha: 
Búzios /BRINOX/SHIPPER 
 

2.000 

 

 

 

 

02 

COLHER PARA CHÁ – EM AÇO INOXIDÁVEL, COM BOJO EM 
FORMATO SIMÉTRICO E ACABAMENTO EM BRILHO. 
DIMENSÕES: A – 12,8 a 13,9 cm, Espessura – 1,2 a 1,7 mm. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: TRAMONTINA – Linha: 
Búzios /BRINOX/SHIPPER 

2.000 

 

 

03 

COLHER PARA SOBREMESA – EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
BOJO EM FORMATO SIMÉTRICO E ACABAMENTO EM 
BRILHO. DIMENSÕES: a – 15,4 a 17,8 cm, Espessura – 1,2 a 1,7 
mm.  
 
Marcas/ linha de referência ou similar: TRAMONTINA – Linha: 
Búzios /BRINOX/SHIPPER 

3.000 

 

 

04 

COLHER DE MESA EM INOX  - EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
BOJO EM FORMATO SIMÉTRICO E ACABAMENTO EM BRILHO    
- DIMENSÕES: A – 18,7 a 19,7 cm, Espessura – 1,2 a 1,7 mm. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: TRAMONTINA – Linha: 
Búzios /BRINOX/SHIPPER 

3.000 

 

 

05 

GARFO DE MESA - EM AÇO INOXIDÁVEL, COM DENTES 
POLIDOS NA PARTE INTERNA E ACABAMENTO EM BRILHO. 
DIMENSÕES: A – 18,7 a 19,8 cm, Espessura – 1,2 a 1,7 mm. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: TRAMONTINA – Linha: 
Búzios /BRINOX/SHIPPER 

3.000 
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LOTE 01 – COLHER, GARFO E FACA DE INOX 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL A SER 
REGISTRADA 

(UNIDADE) 

IMAGEM 
(Meramente 
ilustrativa) 

06 

GARFO DE SOBREMESA - EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
DENTES POLIDOS NA PARTE INTERNA E ACABAMENTO EM 
BRILHO. DIMENSÕES: A – 15,4 a 17,9 cm, Espessura – 1,2 a 1,7 
mm. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: TRAMONTINA – Linha: 
Búzios /BRINOX/SHIPPER 

3.000 

 

 

07 

FACA DE MESA 4” – EM AÇO INOXIDÁVEL, TEMPERADA 
(PARA GARANTIR DURABILIDADE DO FIO) E ACABAMENTO 
EM BRILHO. DIMENSÕES: A – 20,6 a 22,8 cm / B – 10,6 a 11,3 
cm / Espessura – 1,2 a 1,7 mm.  
 

Marcas/ linha de referência ou similar: TRAMONTINA – Linha: 
Búzios /BRINOX/SHIPPER 

3.000 

 

 

08 

FACA DE SOBREMESA 3” - EM AÇO INOXIDÁVEL, 
TEMPERADA (PARA GARANTIR DURABILIDADE DO FIO) E 
ACABAMENTO EM BRILHO. DIMENSÕES: A – 18,1 a 20,7 cm, B 
– 8,1 a 9,1 cm, Espessura – 1,8 a 2,00 mm. 
 

Marcas/ linha de referência ou similar: TRAMONTINA – Linha: 
Búzios /BRINOX/SHIPPER 

3.000 

 

 

 

LOTE 02 – COPO DE POLICARBONATO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL A SER 
REGISTRADA 

(UNIDADE) 

IMAGEM 
(Meramente 
ilustrativa) 

01 

COPO DE POLICARBONATO 180 a 220 ML – COPO 
TRANSPARENTE, TEXTURIZADO RESISTENTE A QUEDAS E 
IMPACTOS, ELEVADA DURABILIDADE, SÃO 100% ATÓXICO, 
100% INODORO. Altura: 8,1 a 9,9 cm, Diâmetro: 5,9 a 7,2 cm. 

Marcas/ linha de referência ou similar: Krystalon / Ercapcast / 
Vemplast 

15.000 

 

 

 

LOTE 03 – SALADEIRA/FRUTEIRA DE VIDRO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL A SER 
REGISTRADA 

(UNIDADE) 

IMAGEM 
(Meramente 
ilustrativa) 

01 

SALADEIRA/FRUTEIRA DE MESA – TRANSPARENTE, DE 
VIDRO, Ø=288 a 352 mm, Altura= 49,5 a 60,5 mm. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Ormimaq 

200 
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LOTE 03 – SALADEIRA/FRUTEIRA DE VIDRO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL A SER 
REGISTRADA 

(UNIDADE) 

IMAGEM 
(Meramente 
ilustrativa) 

02 

SALADEIRA/FRUTEIRA DE MESA – TRANSPARENTE, DE 
VIDRO TEMPERADO, COM PÉ, Ø= 288 a 352 mm. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Ormimaq 

200 

 

LOTE 04 – SALADEIRA/FRUTEIRA DE VIDRO TIPO EGITO DIAGONAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL A SER 
REGISTRADA 

(UNIDADE) 

IMAGEM 
(Meramente 
ilustrativa) 

01 

SALADEIRA/FRUTEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, TIPO EGITO DIAGONAL P, Ø=126 a 154 mm, 
Altura=121,5 a 148,5 mm, Volume=585 a 715 ml. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Luvidarte / 
Ormimaq 
 

200 

 

02 

SALADEIRA/FRUTEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, TIPO EGITO DIAGONAL P, Ø=162 a 198 mm, 
Altura=153 a 187 mm, Volume=922,5 a 1.127,5 ml. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Luvidarte / 
Ormimaq 
 

200 
 

 
 

LOTE 05 – SALADEIRA/FRUTEIRA DE VIDRO TIPO PISA DIAGONAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL A SER 
REGISTRADA 

(UNIDADE) 

IMAGEM 
(Meramente 
ilustrativa) 

01 

SALADEIRA/FRUTEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, TIPO PISA DIAGONAL M, Ø=108 a 132 mm, 
Altura=117 a 143 mm, Volume=336,6 a 343,3 ml. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Luvidarte / 
Ormimaq 
 

200 
 

02 

SALADEIRA/FRUTEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, TIPO PISA DIAGONAL G, Ø=121,5 a 148,5 mm, 
Altura=138,6 a 141,4 mm, Volume=540 a 660 ml. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Luvidarte / 
Ormimaq 
 

200 
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LOTE 06 – SALADEIRA/FRUTEIRA DE VIDRO TIPO RENO COM PÉ 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL A SER 
REGISTRADA 

(UNIDADE) 

IMAGEM 
(Meramente 
ilustrativa) 

01 

SALADEIRA/FRUTEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, TIPO RENO COM PÉ, Ø=225 a 275 mm, 
Altura=171 a 209 mm, Volume=3.888 a 4.752 ml. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Luvidarte / 
Ormimaq 
 

200 

 

02 

SALADEIRA/FRUTEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, TIPO RENO COM PÉ, Ø= 225 a 275 mm, 
Altura=144 a 176 mm, Volume=1.890 a 2.310 ml. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Luvidarte / 
Ormimaq 
 

200 
 

03 

SALADEIRA/FRUTEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO 
TEMPERADO, TIPO RENO COM PÉ, Ø= 225 a 275 mm, 
Altura=126 a 154 mm, Volume=1.602 a 1.958 ml. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Luvidarte / 
Ormimaq 
 

200 

 

 

 

LOTE 07 – BOLEIRA DE VIDRO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL A SER 
REGISTRADA 

(UNIDADE) 

IMAGEM 
(Meramente 
ilustrativa) 

01 

BOLEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO TEMPERADO, COM 
PÉ, COM TAMPA, Ø= 288 a 352 mm. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Vitazza 
 

200 

 

 

02 

BOLEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO TEMPERADO, COM 
TAMPA, Ø= 288 a 352 mm. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Ruvolo / Vitazza 
 

200  
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LOTE 08 – SUQUEIRA DE VIDRO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QUANTIDADE 
TOTAL A SER 
REGISTRADA 

(UNIDADE) 

IMAGEM 
(Meramente 
ilustrativa) 

01 

SUQUEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO TEMPERADO, COM 
TORNEIRA, Dimensões = 14,4-17,6 x 14,4-17,6 x  
40,5-49,5 cm, Volume = 1,8-2,2 L. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Rojemac / Ormimaq 
 

200 

 

02 

SUQUEIRA – TRANSPARENTE, DE VIDRO TEMPERADO, COM 
TORNEIRA, Dimensões = 15,3-18,7 x 15,3-18,7 x  
43,2-52,8 cm, Volume = 2,7-3,3 L. 
 
Marcas/ linha de referência ou similar: Rojemac / Ormimaq 
 
 

200 

 
3.2. Todos os itens ofertados para o lote 01 deverão ser da mesma linha e modelo. 
 
3.3. Sendo Registro de Preços, o Sesc/DR-PE não se obriga a adquirir o objeto deste Termo de 
Referência, podendo realizar contratação com terceiros, sempre que se mostre mais vantajoso para 
a Instituição. 
 

3.3. Será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente da solicitada, desde que 
comprovadamente igual ou superior, individualmente: a qualidade, o desempenho, a 
operacionalidade, a ergonomia e/ou a facilidade no manuseio do originalmente especificado – 
conforme o caso, e desde que não cause, direta ou indiretamente, incompatibilidade com qualquer 
das demais especificações do item, ou desvantagem nestes mesmos atributos dos demais 
componentes ofertados. 
 
 
4. PRAZOS 
 

4.1 – Prazo e local de entrega dos produtos: O prazo de entrega dos produtos, para aquisição 
imediata, não poderá ser superior a 30 (Trinta) dias corridos, contados da data do recebimento do 
pedido de compra, emitido pelo GERENCIADOR. A entrega deverá ser previamente agendada com 
o responsável técnico designado pelo GERENCIADOR para esse fim, sem custo adicional, na 
Gerência de Serviços no Sesc Santo Amaro na Praça do Campo Santo, 1-101 - Santo Amaro, Recife 
- PE, 50.100-210.  
 
4.1.3. As entregas deverão ser realizadas em veículo adequado para manter a segurança e 
integridade dos utensílios. 
 
4.1.4. Os utensílios devem estar acondicionados em embalagens adequadas e protegidas para 
evitar possíveis avarias nos produtos. 
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4.1.5. O Fornecedor deverá comparecer ao local de entrega indicado pelo GERENCIADOR com a 
quantidade suficiente de ajudantes e com todos os equipamentos necessários para realizar a 
descarga dos produtos com horário a combinar.  
4.1.6. Os funcionários responsáveis pela entrega e descargas dos equipamentos deverão estar 
devidamente uniformizados e com todos os EPIs necessários, principalmente sapato de segurança. 
 
4.2. Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias corridos, após entrega do produto com 
apresentação da nota fiscal. 
 
4.2.1. Em nenhuma hipótese o Sesc/DR-PE efetuará pagamento antecipado à CONTRATADA. 
 
4.2.2.  A Nota fiscal deverá ser emitida quando da entrega realizada, com o respectivo CNPJ da 
Unidade CONTRATANTE onde será entregue o objeto licitado. 
 
4.2.3. Em caso de boleto bancário, o mesmo deverá ser encaminhado anexado à nota fiscal no ato 
da entrega, não sendo aceitos boletos bancários enviados posteriormente. 
 
4.3. Prazo de reposição de produtos avariados: considerar reposição no mesmo dia ou até o limite 
de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
4.3.1. O pagamento ficará retido até que seja sanada a pendência, ocorrendo o pagamento em 15 
(quinze) dias corridos a partir da data da solução do problema. 
 
 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto deste Termo de Referência, mediante no mínimo 01 (uma) 
DECLARAÇÃO/ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecida (o) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, impresso em papel timbrado da pessoa jurídica que expediu o atestado, 
constando o nome, cargo e telefone de contato do responsável, informando se foi cumprido o prazo 
de entrega e se o emitente ficou satisfeito com a qualidade do serviço, comprovando que a empresa 
forneceu produtos da mesma natureza e porte do objeto deste TR. 
 
5.1.1. O SESC/PE se reserva o direito de diligenciar sobre a veracidade das informações contidas 
nos Atestados de que trata o subitem anterior. 
 
5.1.2. As empresas que já forneceram os produtos, objeto deste Termo de Referência, para o 
Sesc/DR-PE poderão apresentar declaração(ões), no mínimo 01(uma), fornecida pela Unidade de 
Suprimentos, comprovando que os produtos fornecidos atenderam aos padrões de qualidade 
exigidos pelo Sesc/DR-PE e aos prazos estabelecidos 
 
5.2 AMOSTRA: A área técnica do Sesc/DR-PE poderá solicitar a apresentação de amostra(s) 
física(s) do(s) produto(s), aos licitantes classificados com o menor preço (arrematante), tendo que 
a(s) amostra(s) apresentada(s) estar(em) em conformidade com as especificações dos produtos e as 
marcas cotadas na proposta da empresa classificada, devendo ser(em) entregue(s) em até 03 (três) 
dias úteis para empresas com sede na Região Metropolitana de Recife ou em até 05 (cinco) dias 
úteis para empresas sediadas fora da região metropolitana do Recife, contados da data da 
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convocação da Comissão de Licitação, na Administração Regional em Pernambuco, Departamento 
Regional em Pernambuco, localizada na Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque, situado na 
Avenida Visconde de Suassuna Número nº 265, Bairro: Santo Amaro, 1º Andar, Divisão de 
Programas Sociais, Coordenação de Restaurantes, Telefone: (81) 3216-1621. 
 
5.2.1 A amostra para análise deverá ser representada pelos próprios produtos que serão fornecidos 
(comercializados), em embalagem original, em conformidade com a descrição dos produtos e marcas 
cotadas na proposta comercial, considerando: 
 
I - Marca, peso, embalagem e características de origem sem alteração;  
 
II - Estar etiquetada, constando o número da licitação, a razão social da empresa licitante e o 
número/descrição do lote e seus itens;  
 
III - A quantidade necessária para análise corresponderá a uma unidade do produto (de acordo com 
a “forma de apresentação do produto”, determinada na tabela constante no item 3 deste Termo de 
Referência), lacrada, em conformidade com a descrição do produto cotado na proposta comercial, 
conforme o caso; e  
 
IV - Não será aceito como amostra, embalagem violada para análise. 
 
5.2.2. No ato da entrega da amostra, a empresa deverá autorizar a completa análise do produto para 
comprovar a compatibilidade de suas características com as exigências do item 3 deste Termo de 
Referência e também abdicar de qualquer indenização pela inutilização da mesma. 
 
5.2.3. As amostras serão analisadas, com critérios OBJETIVOS, pela área técnica do Sesc/DR-PE, 
que elaborará relatório de análise que será utilizado pela Comissão Permanente de Licitação como 
instrumento para classificação dos produtos ofertados pelos licitantes. 
 
5.3. A critério da área técnica do SESC/DR-PE, PODERÁ ser solicitada uma NOVA AMOSTRA do(s) 
produto(s) para análise e parecer técnico, que deverá atender as especificações exigidas na tabela 
constante na PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, devendo o 
licitante entregar o(s) produto(s) de acordo com os prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
 
6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO, POR LOTE, sendo que na obtenção da proposta 
mais vantajosa, o julgamento far-se-á vinculado ao atendimento das exigências contidas neste Termo 
de Referência. 
 
6.2. CATÁLOGOS: As empresas deverão apresentar, junto à proposta comercial, para cada item: 
catálogo, ficha técnica, manuais técnicos, folheto/folder, boletins ou qualquer outra informação gerada 
pelo fabricante dos produtos, em língua portuguesa, que contenha descrição técnica, imagem/foto dos 
produtos ofertados, com informações suficientes para comprovação e verificação das especificações 
técnicas solicitadas no instrumento convocatório.    
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a) Em caso de não apresentação do (s) catálogo (s) nas condições estabelecidas no subitem 9.2.1 
acima, não implicará na desclassificação automática da proposta, podendo a Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), realizar diligências para a obtenção de dados técnicos do produto. 

 
b) Caso os catálogos sejam impressos pela internet, somente serão considerados válidos quando for 
possível verificar sua autenticidade através de informações contidas nos documentos apresentados. 
 
c) Ficam vedadas quaisquer transformações, montagem ou adaptações nas especificações originais 
do catálogo ofertado. 

 
d) No caso de catálogos com diversos modelos, o proponente deverá identificar qual a marca/modelo 
que estará ofertando. 

 
e) Na ausência de alguma informação no (s) catálogo (s), a Comissão Permanente de Licitação 
poderá realizar diligências para a obtenção de dados técnicos do produto. 
 

 
7. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

7.1. São responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência: Celeste Tenório e Karen Beltrão. 

      

Recife, 10 de Outubro de 2022. 

 

--------------------------------------------------------------- 
CELESTE PRISCILA PEREIRA DA SILVA TENÓRIO 

Coordenadora de Restaurante – Sesc-PE 
 
 
 

--------------------------------------------------------------- 
KAREN YULYANNE D. C. M. BELTRÃO 

Nutricionista – DPS – Sesc-PE 
 


